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Altera a Lei nº 12.764, de 
dezembro de 
direito ao 
identificaçã 

27 de 
2012, para estabelecer o 
uso de pulseira de 

o de pessoa com 
transtorno do espectro autista a ela 
e a seus 

atendimento 
saúde. 

acompanhantes durante o 
nas instituições de 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a 

dezembro de 2012, 

Lei nº 12.764, de 27 de 

para estabelecer o direito ao uso de pul- 

seira de identificacdo de pessoa com transtorno do espectro 

autista a ela e a seus acompanhantes durante o atendimento 

nas instituicdes de saude. 

Art. 2° A Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3°-B: 

“Art. 3°-B 

instituições de saúde 

pessoa com transtorno do 

acompanhantes têm direito 

Durante o 

públicas ou 

atendimento em 

privadas, a 

espectro autista e seus 

ao uso de pulseira de 

fita de cor lilás que facilite sua identificacéo. 

Paragrafo único. 

de que trata o caput deste 

auséncia não prejudica o 

garantias previstos em lei. 

A utilização da pulseira 

artigo é opcional, e sua 

exercicio de direitos e 

” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 

(cento e vinte) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 

HUGO MOTTA 

Presidente 

Assinado por chancela eletr 

[8] https://infoleg-autenticic 

ca do(a) Dep. Hu 
natura.camara.leg br/3045748 

dias de sua publicação oficial. 

12 de novembro de 2025. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 736/2025/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.179, de 
2024, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 
de 2012, para estabelecer o direito ao uso de pulseira de identificação de pessoa 
com transtorno do espectro autista a ela e a seus acompanhantes durante o 
atendimento nas instituições de saúde”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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